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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo analisar a
modulação dos efeitos levada a efeito pelo Tribunal Superior
do Trabalho no julgamento do Tema de Recursos Repetitivos
nº 20. A partir de uma abordagem teórico-doutrinária, o
estudo apresenta o problema da repristinação indevida de
prazos prescricionais já consumados e avalia a sua
juridicidade.
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ABSTRACT

This article aims to analyze the modulation of effects
carried out by the Superior Labor Court (Tribunal Superior
do Trabalho - TST) in the judgment of Repetitive Appeal
Theme No. 20 (Tema de Recursos Repetitivos nº 20). Through
a theoretical-doctrinal approach, the study addresses the issue
of the improper revival of prescription periods that have
already elapsed and assesses its legality.

Keywords: Statute of limitations. Modulation of effects.
Repetitive appeals. Negative repristination of prescription
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Introdução

A prescrição, como instituto jurídico de ordem pública, en-
contra sólido amparo na ordem constitucional vigente, revelan-
do-se expressão concreta de valores fundamentais como a segu-
rança jurídica, insculpida no art. 5º, caput, da CF/1988. Seu fun-
damento precípuo reside na estabilização das relações jurídicas
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incertas, impedindo que incertezas persistam indefinidamente
após o decurso do lapso temporal sem provocação judicial.

A prescrição opera como concretização do princípio da segu-
rança jurídica, projetando-se infraconstitucionalmente para confe-
rir estabilidade às relações jurídicas. Integra-se também aos postu-
lados da isonomia (art. 5º, I, CF/88) e do devido processo legal (art.
5º, LIV, CF/88), protegendo o devedor contra dificuldades
probatórias em demandas tardias. O STF, em julgados como a ADI
5.509 e o RE 709.212 (Tema 608 de Repercussão Geral), reafirma a
prescritibilidade como regra, vedando imprescritibilidades além das
hipóteses constitucionais expressas.

O acórdão proferido pelo Pleno do Tribunal Superior do Tra-
balho no julgamento do Incidente de Recurso Repetitivo nº 20,
publicado em 18/02/2026, fixa tese sobre prescrição em indeniza-
ções por omissões em contribuições à previdência complementar,
remetidas pelos Temas 955 e 1.021 do STJ. Sua modulação de efei-
tos, sem limite temporal retroativo, provoca repristinação negati-
va de prescrições operadas, permitindo demandas sobre fatos pres-
critos há décadas.

O questionamento trazido a debate no presente artigo é se
essa modulação se compatibiliza com o ordenamento jurídico
vigente, especialmente sob o ponto de vista constitucional, in-
dependentemente do reconhecimento ou não da competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar tais demandas, já
que tal controvérsia não será objeto de análise deste trabalho.

Na sequência, delineia-se a prescrição como regra constitu-
cional e a vedação à repristinação de seus efeitos. Em seguida,
analisa-se a tese central do Tema 20 do TST. Por fim, avalia-se a
modulação de efeitos perpetrada e a sua juridicidade.

Na abordagem do tema, adota-se o método indutivo, com
investigação jurídico-compreensiva, enfatizando aspectos doutri-
nários, jurisprudenciais e de direito intertemporal. A técnica elei-
ta é a documentação indireta, via pesquisa bibliográfica e consul-
tas a sítios oficiais de tribunais.

1 A prescrição como regra do sistema constitucional
brasileiro e a impossibilidade de repristinação dos efeitos
prescricionais

A prescrição, como instituto jurídico, tem sua origem histó-
rica no direito romano do período pós-clássico e justinianeu, fase
em que a necessidade de segurança e estabilidade nas relações
jurídicas passou a se impor como exigência fundamental da vida
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negocial, encontrando expressão nas legislações imperiais da
época (CIMMA, 1996, p. 253).

Sob o ponto de vista do direito comparado, a prescrição pode
se manifestar como a extinção do próprio direito material da
parte (modelo italiano1) ou como uma restrição ao exercício do
direito de demandar o direito em juízo (modelo alemão2) pelo
transcurso do tempo.

A legislação brasileira adotou o modelo prescricional alemão.
A prescrição, segundo o conceito legal3, é a extinção da pretensão.

Vários são os motivos que justificam a prescrição como insti-
tuto de ordem pública. O primeiro deles, senão o mais impor-
tante, é a necessidade de conferir estabilidade às relações jurídi-
cas incertas e passíveis de controvérsia, de modo que, transcorri-
do determinado lapso temporal sem que se tenha provocada a
intervenção judicial, cessa a possibilidade de se suscitar a incer-
teza que até então persistia (SAVIGNY, 1893, p. 309).

Aponta-se, ainda, como fundamento da prescrição a presun-
ção de renúncia ou abandono do direito por parte do seu titular
que deixa de exercê-lo no prazo legalmente fixado, configuran-
do-se, sob esse prisma, verdadeira sanção à negligência do credor
em fazer atuar a sua pretensão dentro do lapso temporal estabele-
cido (CAHALI, 2008. p. 19).

Há, ainda, quem indica como fundamento do instituto a
necessidade de se proteger o devedor contra as dificuldades
probatórias a que estaria sujeito caso o credor pudesse exigir a
prestação em momento muito distante da constituição da obri-
gação, haja vista não ser razoável exigir que as pessoas conser-
vem indefinidamente os comprovantes dos pagamentos realiza-
dos, de modo que, sem a proteção prescricional, até mesmo as
obrigações regularmente adimplidas poderiam restar sem possi-
bilidade de comprovação (VENOSA, 2011. p. 212).

A prescrição, longe de se apresentar como um instituto me-
ramente infraconstitucional, encontra sólido amparo na ordem
constitucional vigente, revelando-se, em verdade, uma expres-

1 Art. 2.934 do Codice Civile Italiano: Ogni diritto si estingue per prescrizione,
quando il titolare non lo esercita per il tempo determinato dalla legge.
Non sono soggetti alla prescrizione i diritti indisponibili e gli altri diritti indicati
dalla legge.

2 Art. 194 do BGB.
(1) Das Recht, von einem anderen ein Tun oder Unterlassen zu verlangen
(Anspruch), unterliegt der Verjährung.
(2) Der Verjährung unterliegen nicht.

3 Art. 189 do Código Civil. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a
qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.
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são concreta de valores e princípios fundamentais consagrados
pela Constituição Federal de 1988.

O princípio da segurança jurídica, implicitamente extraído do
caput do art. 5º da CF/88 e densificado em diversas de suas disposi-
ções, constitui o principal fundamento constitucional da prescri-
ção. A estabilização das relações jurídicas no tempo, que é, como
visto, o fundamento precípuo do instituto, nada mais é do que a
projeção infraconstitucional da segurança jurídica que o constitu-
inte originário erigiu como valor fundamental do Estado Demo-
crático de Direito. Nessa perspectiva, a prescrição opera como ins-
trumento de concretização da ordem constitucional, na medida em
que impede que as relações jurídicas permaneçam indefinidamen-
te em estado de incerteza.

Outrossim, o princípio da isonomia, insculpido no caput e
no inciso I do art. 5º da CF/88, também sustenta a prescrição como
instituto constitucionalmente legítimo. Isso porque a fixação de
prazos prescricionais uniformes assegura o tratamento isonômico
entre os sujeitos das relações jurídicas, impedindo que credores
e devedores sejam submetidos a regimes distintos em razão do
momento em que se decide exercitar ou resistir à pretensão.

Sob outro prisma, a prescrição guarda estreita conexão com o
princípio do devido processo legal, previsto no inciso LIV do art. 5º
da CF/88, e com as garantias dele decorrentes, notadamente o con-
traditório e a ampla defesa. Com efeito, a proteção do devedor con-
tra as dificuldades probatórias decorrentes da exigência tardia de
uma prestação é expressão direta da garantia constitucional de que
a ninguém será imputada obrigação sem que lhe seja assegurada a
possibilidade efetiva de se defender, o que restaria comprometido
caso o credor pudesse demandar em momento longínquo da consti-
tuição da obrigação.

E não é só sob o ponto de vista principiológico que o insti-
tuto da prescrição encontra assento constitucional. No âmbito
trabalhista, a Constituição de 1988 dispõe expressamente acerca
do prazo quinquenal e bienal no inciso XXIX do art. 7º.

Nessa linha, precisamente pela necessidade da legislação
infraconstitucional guardar conformidade com os ditames cons-
titucionais da prescrição, o Supremo Tribunal Federal já decidiu
inúmeros casos acerca da aplicação do instituto.

No julgamento da ADI 55094, o STF declarou a inconstitucio-
nalidade do inciso II do parágrafo único do art. 35-C da Lei do Esta-

4 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Plenário). Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade n. 5.509. Relator: FACHIN, Edson. Julgado em 11 de novembro de
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do do Ceará nº 12.160/93, por trazer uma hipótese mais larga de
imprescritibilidade das ações de dano ao erário que aquelas previs-
tas na Constituição Federal de 1988. Em tal julgado, adotou como
ratio decidendi a tese de que a prescritibilidade é a regra do
ordenamento jurídico pátrio, sendo as situações de imprescritibilidade
uma exceção que só é admissível nas hipóteses expressamente pre-
vistas na Constituição.

Por sua vez, no julgamento do ARE 709.212/DF5, o qual deu
origem ao Tema de Repercussão Geral nº 608, o Supremo Tribu-
nal Federal fixou a tese de que o prazo prescricional aplicável à
cobrança de valores não depositados no FGTS é quinquenal, nos
termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, superando o
entendimento anterior que reconhecia a prescrição trintenária.
O fundamento central para a superação da prescrição trintenária
residiu na incompatibilidade das normas infraconstitucionais que
a previam — o art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e o art. 55 do
Decreto nº 99.684/1990 — com o art. 7º, inciso XXIX, da Consti-
tuição Federal. O FGTS está expressamente definido na Consti-
tuição como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, e o inciso
XXIX do art. 7º fixa a prescrição quinquenal para os créditos re-
sultantes das relações de trabalho. Dessa maneira, sendo a ma-
téria regulada pela própria Constituição, a lei ordinária não
poderia discipliná-la de forma diversa. O prazo prescricional
trintenário previsto nas normas infraconstitucionais foi conside-
rado em descompasso com a literalidade do texto constitucio-
nal, atentando contra a necessidade de certeza e estabilidade
nas relações jurídicas.

Ou seja, a prescritibilidade das parcelas é a regra constituci-
onal que objetiva garantir a certeza e a estabilidade nas rela-
ções jurídicas.

A prescrição se opera com a ocorrência dos seguintes requi-
sitos6: existência de uma pretensão; inércia do titular; e decurso
do prazo extintivo estipulado pela lei ou pela Constituição.

A legislação, contudo, prevê situações objetivas em que o
fluxo do prazo prescricional é impedido de iniciar o seu curso,

2021. Brasília, STF. Disponível em: <https://portal.stf.jus.br/processos/
downloadTexto.asp?id=5451350&ext=RTF\>. Acesso em: 27 mar. 2026.

5 BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Plenário). Recurso Extraordinário n.
709.212/DF. Relator: MENDES, Gilmar. Julgado em 13 de novembro de 2014.
Brasília, STF. Disponível em: <https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/
sjur292565/false\>. Acesso em: 27 mar. 2026.

6 TRABUCCHI, Alberto. Istituzioni di diritto civile. 38. ed. Padova: CEDAM, 1998,
p. 122.
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suspenso ou interrompido. Distinguem-se as causas que interfe-
rem no curso do prazo prescricional conforme o momento em
que se verificam: se anteriores ao início do prazo, configuram
impedimento à sua fluência; se supervenientes, isto é, ocorridas
já no curso do prazo, caracterizam suspensão ou interrupção da
prescrição, a depender dos efeitos que produzem sobre o tem-
po anteriormente transcorrido (THEODORO JÚNIOR, 2021, p. 89).

As causas impeditivas e suspensivas do fluxo do prazo
prescricional são as mesmas, conforme arroladas nos arts. 197, 198
e 199 do Código Civil, variando apenas o momento da sua ocor-
rência. Se o evento obstativo é precedente à pretensão, estamos
diante de uma causa impeditiva; se for posterior, a causa é
suspensiva (CÂMARA LEAL, 1959, p. 146). De todo modo, ambas
têm o condão de impedir a fluência do prazo prescricional en-
quanto perdurarem. Uma vez cessada a causa, a prescrição reto-
ma a sua contagem do momento em que foi paralisada.

Por outro lado, as causas interruptivas do prazo prescricional
estão arroladas no art. 202 do Código Civil. Embora o presente
artigo não pretenda explorar detalhadamente cada uma das
causas interruptivas da prescrição, é relevante chamar a atenção
para as suas hipóteses de ocorrência:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente,
que ordenar a citação, se o interessado a promo-
ver no prazo e na forma da lei processual;
II - por protesto, nas condições do inciso antece-
dente;
III - por protesto cambial;
IV - pela apresentação do título de crédito em juízo
de inventário ou em concurso de credores;
V - por qualquer ato judicial que constitua em mora
o devedor;
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que
extrajudicial, que importe reconhecimento do di-
reito pelo devedor.

Convém destacar, ainda, que as causas interruptivas da pres-
crição têm limites subjetivos, não aproveitando nem atingindo
pessoas diversas daquelas entre as quais tiveram lugar
(RUGGIERO, 1957, p. 365). É o que dispõe expressamente o art.
204 do Código Civil: A interrupção da prescrição por um credor
não aproveita aos outros; assim como a interrupção efetuada
contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. A
lei, entretanto, abre exceções em razão das peculiaridades de
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determinadas obrigações, quando concorrem vários obrigados
ou titulares, mas desde que os fatos ocorridos em relação a um
não possam deixar de repercutir em relação a outros.

Diferentemente das causas impeditivas e suspensivas, as cau-
sas interruptivas da prescrição provocam a extinção do passado,
iniciando-se a contagem do zero7. Não à toa que ela somente
poderá ocorrer uma única vez (art. 202, caput, do CC).

De toda sorte, imperioso destacar que é consenso que só se
interrompe o que já está acontecendo, mas ainda não se findou.
A prescrição, portanto, não se interrompe antes do nascimento
da pretensão e, muito menos, se interrompe a prescrição já con-
sumada. Uma vez consumada a prescrição, seus efeitos tornam-se
definitivos para o credor (THEODORO JÚNIOR, 2021, p. 108).

Uma vez fulminada a pretensão pela prescrição, resta-se esta-
bilizada a relação jurídica entre as partes, concretizando-se a se-
gurança jurídica. Não existe, no ordenamento jurídico, a possibi-
lidade de uma repristinação negativa dos efeitos prescricionais.

A repristinação, no ordenamento jurídico brasileiro, é disci-
plinada pelo art. 2º, § 3º, da Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro (LINDB), que estabelece, de forma categórica,
que a lei revogada não se restaura pelo fato de a lei revogadora
ter perdido a vigência, salvo disposição em contrário.

Trata-se, pois, de uma opção legislativa expressa pela não
repristinação automática, isto é, o sistema jurídico pátrio adotou,
como regra geral, a vedação ao efeito repristinatório tácito. Isso
significa que, quando uma lei “A” revoga uma lei “B” e, posterior-
mente, a lei “A” é ela própria revogada por uma lei “C”, a lei “B”
não retorna automaticamente ao ordenamento jurídico em razão
da supressão da norma que a havia revogado. Para que a lei
revogada volte a viger, é imprescindível que a nova lei revogadora
traga disposição expressa nesse sentido.

A ratio da vedação consagrada na LINDB é, precisamente, a
segurança jurídica. O efeito repristinatório automático geraria
grave instabilidade nas relações jurídicas, na medida em que os
destinatários das normas não teriam como antever, com clareza
e previsibilidade, qual o conjunto normativo efetivamente vi-
gente em determinado momento. A repristinação tácita implica-
ria a necessidade de se investigar toda a cadeia histórica de re-
vogações de uma determinada norma, tornando o sistema jurí-
dico excessivamente complexo e imprevisível.

7 Art. 202. do CC: (...)
Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do
ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.
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Destaque-se que a vedação à repristinação tácita não é ab-
soluta. A própria LINDB ressalva a possibilidade de repristinação
expressa, hipótese em que o legislador, de maneira clara e deli-
berada, determina o retorno à vigência da norma anteriormen-
te revogada. Nessa hipótese, não há qualquer óbice jurídico,
porquanto a vontade legislativa se manifesta de modo inequí-
voco, preservando-se, com isso, a previsibilidade e a segurança
que a vedação ao efeito repristinatório tácito visa proteger.

Nessa esteira, importa ainda distinguir a repristinação do efei-
to repristinatório, fenômeno conexo que se verifica, em regra, no
controle de constitucionalidade. Quando o Supremo Tribunal
Federal declara a inconstitucionalidade de uma lei revogadora, a
lei por ela revogada pode retornar ao ordenamento jurídico como
consequência lógica da nulidade da norma revogadora, salvo se
o próprio Tribunal, por meio da modulação de efeitos prevista no
art. 27 da Lei nº 9.868/99, deliberar em sentido contrário. Trata-
se,  no entanto, de fenômeno distinto da repristinação disciplina-
da pela LINDB, muito embora ambos se fundem na mesma pre-
missa: a da necessidade de se estabelecer, com clareza, qual nor-
ma rege determinada situação jurídica em dado momento.

Feitas tais considerações, a possibilidade de repristinação
negativa de prazo prescricional apresenta contornos de inegá-
vel complexidade, na medida em que se situa na confluência
entre o direito intertemporal, a teoria geral da prescrição e os
princípios constitucionais da segurança jurídica, do direito ad-
quirido e do ato jurídico perfeito.

Como se viu, a prescrição, como instituto jurídico, opera so-
bre o plano temporal das relações jurídicas, fixando o lapso den-
tro do qual o titular de uma pretensão deve exercê-la sob pena
de vê-la paralisada pela inércia. O prazo prescricional, portanto,
não é um dado estático, podendo ser alterado pelo legislador
no exercício de sua competência normativa. Todavia, quando se
cogita da possibilidade de repristinação de um prazo prescricional
anteriormente vigente, o problema ganha dimensão própria que
merece exame destacado.

A hipótese concreta que se pode vislumbrar é a seguinte: uma
lei “A” estabelece determinado prazo prescricional; uma lei “B” o
altera, fixando prazo diverso; posteriormente, a lei “B” é revogada
por uma lei “C”, que silencia acerca do prazo prescricional anteri-
ormente disciplinado pela lei “A”. Nessa hipótese, à luz da regra
geral consagrada no art. 2º, § 3º, da LINDB, o prazo prescricional
previsto na lei “A” não se restaura automaticamente, porquanto a
vedação ao efeito repristinatório tácito opera de forma ampla so-
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bre todo o ordenamento jurídico, alcançando, por conseguinte, as
normas que disciplinam prazos prescricionais.

Outrossim, a admissão irrestrita da repristinação tácita de
prazo prescricional implicaria violação frontal ao princípio da
segurança jurídica, na medida em que os titulares de pretensões
não teriam como antever, com previsibilidade razoável, qual o
prazo prescricional aplicável à sua situação jurídica. Tal cenário
comprometeria, de modo irreparável, a própria finalidade do
instituto prescricional, que é, como já assentado, a estabilização
das relações jurídicas incertas.

Lado outro, a questão se torna ainda mais sensível quando a
supressão da norma revogadora se opera por declaração de
inconstitucionalidade. Nessa hipótese, como já se apontou, o efeito
repristinatório pode se produzir como consequência lógica da nu-
lidade da norma declarada inconstitucional, restaurando-se, em
tese, o prazo prescricional anteriormente vigente. Contudo, tal
restauração não se opera de forma automática e incondicionada.
O Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da declaração
de inconstitucionalidade com fundamento no art. 27 da Lei nº
9.868/99, pode deliberar no sentido de afastar o efeito
repristinatório, preservando situações jurídicas consolidadas sob
a égide da norma inconstitucional, notada-ente quando a res-
tauração do prazo prescricional anterior implicaria grave ofensa
à segurança jurídica ou ao direito adquirido dos jurisdicionados.

Nessa toada, a possibilidade de repristinação de prazo
prescricional, seja no plano legislativo ordinário, seja no âmbito
do controle de constitucionalidade, deve ser analisada sempre à
luz dos princípios constitucionais que informam o direito
intertemporal, em especial a segurança jurídica, a proteção ao
direito adquirido e o ato jurídico perfeito, consagrados no inciso
XXXVI do art. 5º da CF/88. Isso porque a restauração de um pra-
zo prescricional mais longo, em detrimento daquele sob cuja vi-
gência o titular da pretensão já havia orientado a sua conduta,
pode implicar inaceitável surpresa ao devedor que, confiando
na norma vigente, já havia se preparado para o encerramento
do prazo prescricional então aplicável.

Assim sendo, a repristinação de prazo prescricional, quando
admitida, deve operar sempre de forma expressa, transparente e
acompanhada de regras de direito intertemporal que discipli-
nem a transição entre os regimes temporais em conflito, sob pena
de se comprometer a própria razão de ser do instituto
prescricional como instrumento de pacificação e estabilização das
relações jurídicas.
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De toda maneira, não se mostra admissível a possibilidade
de repristinação dos efeitos prescricionais quando o prazo já ti-
ver sido operado à luz das normas jurídicas vigentes, sob pena
de atentar contra o ato jurídico perfeito, tal como não seria pos-
sível a repristinação para a redução de um prazo prescricional,
de modo a tornar imediatamente prescrita a pretensão de um
direito cujo prazo ainda estaria em trâmite, sob pena de violar a
segurança jurídica.

2 A tese fixada no julgamento do Tema 20 do Tribunal
Superior do Trabalho8

O Incidente de Recurso Repetitivo n° 20 teve origem na
constatação, pelo Tribunal Superior do Trabalho, da existência
de divergência jurisprudencial entre os Tribunais Regionais do
Trabalho quanto ao regime prescricional aplicável à pretensão
indenizatória por perdas e danos, fundada na impossibilidade
de inclusão, no benefício de complementação de aposentado-
ria, de parcelas de natureza salarial não reconhecidas pelo em-
pregador ou não quitadas oportunamente.

Essa divergência emergiu diretamente do novo cenário jurí-
dico inaugurado pelo Superior Tribunal de Justiça a partir da
fixação das teses vinculantes nos Temas Repetitivos n°s 955 e
1.021, nos quais se vedou a revisão do valor da renda mensal
inicial do benefício de complementação de aposentadoria quan-
do fundada em parcelas remuneratórias reconhecidas pela Justi-
ça do Trabalho após a concessão do benefício, diante da ausên-
cia de prévia formação da reserva matemática correspondente.
Ao mesmo tempo, o STJ reconheceu expressamente que os pre-
juízos sofridos pelo trabalhador em razão da conduta omissiva
do empregador poderiam ser reparados por meio de ação
indenizatória a ser proposta na Justiça do Trabalho, criando, na
visão do TST, uma nova modalidade de pretensão.

As respostas prestadas pelos presidentes dos Tribunais Regi-
onais do Trabalho ao pedido de informações formulado no cur-
so do incidente evidenciaram a extensão da controvérsia. Regis-
traram-se, ao menos, quatro grandes correntes interpretativas: a
que fixava o termo inicial da prescrição na data de extinção do
contrato de trabalho; a que o fixava na data do trânsito em jul-
gado da reclamação trabalhista anterior; a que o identificava
8 Os dados e informações apresentados nesse tópico foram extraídos do

acórdão publicado em 18/02/2026, que pode ser acessado no link: https://
www.tst.jus.br/documents/d/guest/irr-20-acordao . Acesso em 16/03/2026.



293Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XXII – N.º 41 – Mai 26

MODULAÇÃO DO TEMA 20 DO TST: A REPRISTINAÇÃO INCONSTITUCIONAL DA PRESCRIÇÃO CONSUMADA

na data da concessão do benefício previdenciário; e aquela que
o situava no trânsito em julgado das próprias decisões do STJ
nos Temas n°s 955 e 1.021. Divergências semelhantes verifica-
vam-se quanto à espécie de prescrição incidente (se total ou
parcial) e quanto ao prazo aplicável (se o trabalhista, o trienal
do Código Civil ou o quinquenal previsto no art. 75 da Lei Com-
plementar n° 109/2001).

A instauração do incidente resultou, formalmente, do aco-
lhimento, pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
do TST, de proposta suscitada pelo Ministro Cláudio Mascarenhas
Brandão no bojo do processo TST-RR-10134-11.2019.5.03.0035,
tendo sido posteriormente adotado como processo principal o
RRAg-10233-57.2020.5.03.0160. A matéria envolvia elevado nú-
mero de demandas em tramitação. Apenas na Justiça do Traba-
lho havia mais de 14.000 processos sobre indenização decorren-
te de diferenças de complementação de aposentadoria em an-
damento em meados de 2021, dos quais mais de 8.000 somente
no TST, o que reforçava a urgência na definição de um padrão
decisório uniforme, capaz de conferir previsibilidade e seguran-
ça jurídica a uma controvérsia de notável repercussão sistêmica
sobre a estruturação normativa e atuarial do regime de previ-
dência complementar privada.

Nessa linha, a dúvida jurídica que se pretendia sanar era a
seguinte:

Em razão da fixação dos Temas Repetitivos n°s 955
e 1.021 pelo Superior Tribunal de Justiça, que re-
metem à Justiça do Trabalho o exame da preten-
são de indenização das perdas decorrentes da im-
possibilidade de incluir, no benefício de
complementação de aposentadoria, parcelas de
natureza salarial não reconhecidas como tal pelo
empregador ou, então, não quitadas oportuna-
mente, quais seriam o marco inicial e prazo
prescricional aplicáveis?

O ponto de partida para a compreensão da tese fixada pelo
Tribunal Pleno do TST reside na delimitação da natureza jurídi-
ca da pretensão indenizatória aludida nos Temas Repetitivos n°s
955 e 1.021 do STJ. O acórdão parte da premissa de que o em-
pregador, ao deixar de reconhecer a natureza salarial de deter-
minada parcela ou ao não adimplir corretamente as obrigações
trabalhistas, incorre em inadimplemento contratual que produz
efeitos para além do vínculo empregatício, comprometendo o
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cumprimento da obrigação acessória de recolher e repassar con-
tribuições à entidade fechada de previdência complementar nos
moldes previstos no regulamento do plano de benefícios.

Enquanto vigente o contrato de trabalho e antes da conces-
são do benefício previdenciário, esse inadimplemento ostenta ca-
ráter relativo, pois a obrigação de recolher as contribuições ainda
poderia, em tese, ser cumprida com atraso, preservando-se a sua
utilidade para o credor. Com a concessão do benefício de
complementação de aposentadoria, porém, esse quadro se altera
substancialmente: torna-se impossível o adimplemento da obriga-
ção na forma originalmente pactuada, uma vez que o aporte
extemporâneo de contribuições à entidade gestora do plano não
se presta à recomposição da reserva matemática nem autoriza a
revisão do valor do benefício já concedido, a teor do que assentou
o próprio STJ nos Temas n°s 955 e 1.021. O inadimplemento relati-
vo convola-se, assim, em inadimplemento absoluto, com a
consequente conversão da prestação originária em perdas e da-
nos, nos termos dos arts. 2489 e 38910 do Código Civil.

Nessa perspectiva, o acórdão sublinha que a pretensão
indenizatória não é uma pretensão autônoma, fundada em res-
ponsabilidade civil extracontratual, mas a continuidade da mes-
ma pretensão originária, requalificada em sua natureza instru-
mental pela impossibilidade superveniente de cumprimento da
obrigação na forma específica. Não há o nascimento de uma nova
pretensão com a concessão do benefício, mas apenas a conversão
compulsória do seu objeto. O prazo prescricional já se encontrava
em curso desde o inadimplemento contratual, e a concessão do
benefício opera unicamente como fato jurídico que torna exigível,
a partir de então, a via reparatória em lugar da via executória.

É precisamente dessa compreensão que decorre a aplicação
do princípio da gravitação jurídica como fundamento central da
tese, segundo o qual o acessório segue a sorte do principal
(CALIXTO, 2002, p. 169-170). Se a obrigação de recolher e re-
passar contribuições à entidade fechada de previdência comple-
mentar constitui obrigação acessória da obrigação trabalhista
principal, é natural que siga a sorte desta última no que toca ao
regime prescricional. O acessório não pode receber tratamento
jurídico mais favorável do que o principal do qual deriva. Desse
modo, o prazo prescricional e o termo inicial de sua fluência
9 Art. 248. Se a prestação do fato tornar-se impossível sem culpa do devedor,

resolver-se-á a obrigação; se por culpa dele, responderá por perdas e danos.
10 Art. 389.  Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e

danos, mais juros, atualização monetária e honorários de advogado.
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aplicáveis à pretensão indenizatória são exatamente os mesmos
incidentes sobre a pretensão ao cumprimento da obrigação tra-
balhista que, conforme o regulamento do plano de benefícios,
deveria ter integrado o salário de contribuição do empregado.

O acórdão afasta, com base nessa lógica, as duas teses alter-
nativas mais sustentadas pelas partes e pelos amici curiae.

A primeira, que propugnava o trânsito em julgado dos
acórdãos proferidos pelo STJ nos Temas n°s 955 e 1.021 como ter-
mo inicial da prescrição, foi rejeitada ao fundamento de que tais
precedentes não criaram o direito subjetivo do trabalhador, nem
inauguraram a pretensão indenizatória, que já existia desde o
inadimplemento contratual. Adotá-la equivaleria a admitir que a
prescrição poderia correr antes mesmo de qualquer inércia impu-
tável ao titular do direito, subvertendo a lógica do instituto.

A segunda, que identificava o dies a quo no trânsito em
julgado da reclamação trabalhista anteriormente ajuizada para
o reconhecimento das parcelas suprimidas, também foi rechaçada,
sob o argumento de que o ilícito trabalhista e o prejuízo dele
decorrente já eram plenamente cognoscíveis pelo titular do di-
reito desde o momento do inadimplemento, sendo desnecessá-
ria a prévia certificação judicial da obrigação violada como con-
dição para o exercício da pretensão indenizatória, que pode ser
deduzida na própria ação em que se discute o inadimplemento
contratual.

A partir desses fundamentos, o Tribunal Pleno fixou a se-
guinte tese:

I - A pretensão de indenização por perdas e danos
decorrentes da impossibilidade de se incluírem, no
benefício de complementação de aposentadoria,
parcelas de natureza salarial não reconhecidas pelo
empregador ou não quitadas oportunamente (Te-
mas 955 e 1.021 do STJ), segue o mesmo prazo
prescricional das verbas trabalhistas, sendo de cin-
co anos durante o contrato de trabalho, limitada a
dois anos após a sua extinção (art. 7º, XXIX, da CF).
II - A pretensão indenizatória, a que se refere o
item I, só poderá ser deduzida a partir da conces-
são do benefício de complementação de proventos
de aposentadoria ou do saldamento do plano de
benefícios, momento a partir do qual se torna
impossível o cumprimento da obrigação de verter
contribuições à entidade fechada de previdência
complementar originalmente pactuada.
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A tese fixada respeita os marcos prescricionais trabalhistas
contidos no art. 7º, XXIX, da CF, sendo certo que, se a pretensão
ao cumprimento da obrigação originária já estiver fulminada
pela prescrição, igualmente estará obstada a via reparatória, pois
o inadimplemento não poderá mais ser juridicamente imputado
ao devedor.

A polêmica, contudo, se observa na modulação dos efeitos
da decisão, o que será objeto de análise no tópico a seguir.

3 O efeito repristinatório provocado pela modulação de
efeitos da tese fixada

O instituto da modulação de efeitos no direito brasileiro
tem sua gênese no controle de constitucionalidade, encontran-
do assento normativo no art. 27 da Lei nº 9.868/199911, que re-
gula o processamento da ação direta de inconstitucionalidade e
da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo
Tribunal Federal. Aludido dispositivo tem ascendência
germânica12, cuja inspiração remonta ao controle abstrato de
constitucionalidade exercido pelo Tribunal Federal Constitucio-
nal alemão (Bundesverfassungsgericht).

No âmbito dos recursos repetitivos, a matéria foi regulamen-
tada pelo Código de Processo Civil de 2015 em seu art. 927, §
3º13. O foco da modulação de efeitos reside na preservação da
confiança legítima dos jurisdicionados em relação às orientações
jurisprudenciais consolidadas, de modo que, sobrevindo altera-
ção no entendimento dos tribunais, o novel posicionamento
projete seus efeitos tão somente sobre os fatos posteriores à sua
fixação. Outrossim, o reconhecimento da necessidade de modu-
lação nos precedentes pressupõe a admissão de que os órgãos
julgadores — e, de maneira destacada, os tribunais superiores,
mesmo fora do âmbito do controle de constitucionalidade —

11 Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em
vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restrin-
gir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de
seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

12 FREIRE, André Borges Coelho de Miranda. Modulação de efeitos de decisões
constitucionais do direito tributário brasileiro: especificidades e limites. Re-
vista Direito Tributário Atual, n. 47. p. 29, 1º semestre 2021.

13 § 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamen-
to de casos repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no
interesse social e no da segurança jurídica.
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exercem função criativa do direito, e não meramente declaratória
(VEIGA, 2025, p. 299-324).

A doutrina aponta critérios para identificar quando deverá
ocorrer a modulação (ALVIM, 2024. p. 305). Vejamos.

O primeiro critério é a necessidade de proteção à confiança
depositada pelo jurisdicionado em relação a uma orientação ante-
rior dos tribunais, seja do próprio ou de outro tribunal cujas deci-
sões possuam alta carga normativa, isto é, alto potencial de orien-
tação da conduta dos particulares (ALVIM; MONNERAT, 2021, p.
188). Vale ressaltar que, quando o precedente perde congruência
social, distancia-se da concepção geral do direito ou se revela equi-
vocado, gerando críticas doutrinárias e distinções inconsistentes no
âmbito da própria Corte, a sua revogação não configura surpresa
injusta ao jurisdicionado (MARINONI, 2016. p. 360).

Como segundo critério, por sua vez, há que se considerar que
a modulação de efeitos se mostra especialmente necessária nos
ramos do direito em que as alterações normativas devem, em re-
gra, emanar do Poder Legislativo, e não do Poder Judiciário. Tais
ramos são identificados como ambientes decisionais rígidos, nos
quais a previsibilidade e a segurança jurídica assumem relevo ain-
da mais acentuado em relação aos demais, a exemplo do Direito
Tributário e do Direito Penal. A esse rol, acrescenta-se o Direito
Processual, tanto pela necessidade de se conferir previsibilidade
àquele que ingressa em juízo na busca pela tutela de seus direi-
tos, quanto por se tratar de ramo que regula a própria forma de
atuação do Estado em face dos particulares.

O último critério ocorre quando a alteração do entendimen-
to jurisprudencial acarreta prejuízo ao particular em situações que
envolvam o Estado, direta ou indiretamente. A ratio desse critério
reside no fato de que a função precípua da modulação é precisa-
mente resguardar o particular contra o comportamento contradi-
tório estatal, consubstanciado na modificação da pauta de con-
duta pela via jurisprudencial, sobretudo nos ambientes decisionais
em que tal alteração deveria ocorrer por obra do legislador.

Para além desses três critérios, a doutrina (ALVIM; MONNERAT,
2021, p. 188) ainda aponta que se a razão de ser da modulação é a
proteção da confiança legítima que o jurisdicionado depositava
na norma anteriormente vigente, o marco temporal relevante para
a sua operacionalização deve ser a data da prática do ato ou da
ocorrência do fato jurídico no mundo fenomênico, e não critérios
de natureza puramente processual, como a data do ajuizamento
da ação ou do trânsito em julgado. Com efeito, não haveria coe-
rência em permitir a retroação da alteração jurisprudencial a mo-
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mento anterior àquele em que os jurisdicionados tinham legítima
confiança de que poderiam se comportar de determinado modo.
Tal raciocínio, que se afigura incontroverso em relação às altera-
ções legislativas, deve igualmente se aplicar às mudanças de prece-
dentes, na medida em que estes desempenham função análoga
enquanto fonte do direito (TAKEISHI, 2023, p. 381-411).

O momento da prática do ato se afigura como o único crité-
rio temporal dotado de objetividade suficiente para que a mo-
dulação concretize a segurança jurídica que justifica a sua pró-
pria existência. A adoção de Cortes meramente processuais — a
exemplo da data do ajuizamento da ação, da existência de deci-
são liminar ou da data do trânsito em julgado — é capaz de pro-
duzir dois efeitos igualmente indesejáveis: (i) a ruptura da
isonomia, ao submeter dois indivíduos em situações fáticas idên-
ticas a consequências distintas com fundamento na situação pro-
cessual em que cada um se encontra; e (ii) a traição da confiança
legítima do jurisdicionado, por desconsiderar a norma vigente no
momento da prática do ato e atribuir consequências jurídicas a
partir de fatores que escapam à sua alçada, como a existência de
decisão transitada em julgado em seu favor. Ambas as situações se
mostram inadmissíveis, tanto por violarem os postulados da
isonomia e da segurança jurídica, quanto por desvirtuarem a pró-
pria razão de ser da modulação, que é proteger a confiança da-
quele que legitimamente se pautou pela norma vigente ao tem-
po em que praticou determinado ato (VEIGA, 2025, p. 299-324).

No julgamento do tema 2014, o Tribunal Pleno do TST com-
preendeu que as teses fixadas pelo Superior Tribunal de Justiça
nos Temas Repetitivos n°s 955 e 1.021 promoveram uma ruptura
substancial com o paradigma jurisprudencial até então vigente.
Antes desses precedentes, prevalecia a lógica da competência
bipartida, segundo a qual o trabalhador poderia, a qualquer tem-
po, deduzir ação revisional do valor do benefício de complemen-
tação de aposentadoria perante a Justiça Comum, uma vez resol-
vida a matéria trabalhista prévia, sujeitando-se apenas à prescri-
ção quinquenal parcial quanto às parcelas vencidas. Com o ad-
vento das teses do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que o
empregado se aposenta, essa via foi definitivamente suprimida, e
a pretensão do trabalhador passou a ser necessariamente exercida
sob a forma de ação indenizatória proposta em face do emprega-
dor na Justiça do Trabalho.

14 O inteiro teor do acórdão pode ser acessado no link: https://www.tst.jus.br/
documents/d/guest/irr-20-acordao . Acesso em 16/03/2026.
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O acórdão reconhece que essa inflexão jurisprudencial alte-
rou de modo profundo o contexto sobre o qual se assentavam
as expectativas legítimas dos participantes e assistidos dos pla-
nos de previdência complementar, justificando, sob os postula-
dos da segurança jurídica e da confiança legítima, a modulação
dos efeitos da tese ora firmada.

A decisão invoca, ainda, a instabilidade da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça quanto à legitimidade passiva
do empregador e à competência para o exame do pedido de
recomposição da reserva matemática como fator adicional a jus-
tificar a modulação. Enquanto prevalecia o entendimento de
que o empregador era parte ilegítima para figurar no polo pas-
sivo de demandas revisionais e de que a recomposição das reser-
vas incumbia ao próprio participante, não haveria razão para
que o trabalhador demandasse diretamente o empregador pelo
recolhimento das contribuições devidas dentro do prazo ordi-
nário. Apenas com a consolidação do entendimento em sentido
contrário — que, conforme o próprio acórdão reconhece, osci-
lou de maneira significativa ao longo dos anos — tornou-se ju-
ridicamente inequívoca a responsabilidade do empregador pela
reparação dos prejuízos sofridos.

A partir desses fundamentos, assim restou fixada a modulação:

III - O marco inicial da prescrição quinquenal para
as hipóteses de perdas e danos verificados antes
da fixação das teses do STJ é a data das respectivas
publicações das decisões, sendo: a) 16/08/2018, para
o caso de horas extras, e de 11/12/2020, para o caso
das demais verbas, se já houver transitado em jul-
gado a decisão proferida na ação trabalhista prin-
cipal ou se esta nunca houver sido ajuizada; b) da
data do trânsito em julgado da decisão proferida
na ação trabalhista principal, se esta ainda estava
em curso quando das referidas decisões do STJ.
IV - A prescrição bienal só se aplica aos casos em
que o contrato de trabalho foi encerrado após a
publicação da decisão de fixação de tese para o
presente Tema nº 20 da Tabela de Recursos
Repetitivos do TST.
V – Quando a data da concessão do benefício de
complementação de aposentadoria for posterior
a 16/8/2018 (se o pedido indenizatório fundar-se
na omissão de reflexos de horas extras nas contri-
buições previdenciárias) ou a 11/12/2020 (se o pe-
dido indenizatório fundar-se na omissão de re-
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flexos de outras parcelas), mas anterior à data de
publicação da certidão de julgamento do Tema
n° 20 da Tabela de Recursos Repetitivos do TST,
abrangidos os casos do saldamento do plano REG/
REPLAN da FUNCEF, o prazo de 5 anos para pedir
a indenização conta-se: a) da data da concessão
do benefício de complementação de aposentado-
ria, se a decisão proferida na ação trabalhista vol-
tada ao pagamento ou reconhecimento das par-
celas remuneratórias respectivas já tiver transita-
do em julgado antes dessas datas, ou se a ação
nunca houver sido proposta; b) do trânsito em
julgado da decisão proferida na ação trabalhista,
nas hipóteses em que esta ainda estivesse em cur-
so na data da concessão do benefício.
VI - Nos casos em que não se aplica a regra do
presente Tema nº 20 do TST, o fato de a pretensão
aos reflexos diretos nas contribuições estarem pres-
crita não extingue o direito de pedir a indeniza-
ção. A pretensão indenizatória só estará prescrita
se a pretensão alusiva à verba salarial que a funda-
menta já estiver prescrita no momento em que
deduzida em juízo.

Avaliando pontualmente, a modulação estruturou-se nas
seguintes hipóteses:

para os casos em que a concessão do benefício de
complementação de aposentadoria ocorreu antes da publica-
ção das certidões de julgamento dos Temas n°s 955 e 1.021 do
STJ, o prazo quinquenal para a pretensão indenizatória conta-
se da data de publicação da respectiva certidão — 16/08/2018,
para os pedidos fundados na omissão de reflexos de horas ex-
tras, e 11/12/2020, para os pedidos fundados na omissão de re-
flexos de demais verbas —, desde que a ação trabalhista anteri-
or já tenha transitado em julgado antes dessas datas ou que
nunca tenha sido ajuizada. Caso a ação trabalhista ainda esti-
vesse em curso nas referidas datas, o prazo quinquenal total con-
ta-se da data do respectivo trânsito em julgado.

Para os casos em que a concessão do benefício ocorreu após as
datas de publicação dos Temas n°s 955 e 1.021, mas antes da publi-
cação da certidão de julgamento do Tema n° 20 do TST — hipótese
que abrange também os casos de saldamento de plano de previ-
dência —, o prazo quinquenal conta-se da data da concessão do
benefício, se a ação trabalhista já tiver transitado em julgado antes
daquela data ou se nunca tiver sido ajuizada; ou da data do trân-
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sito em julgado da ação trabalhista, nas hipóteses em que esta ain-
da estivesse em curso quando da concessão do benefício.

Para as situações alcançadas pela modulação, o acórdão esta-
belece, ainda, que a prescrição dos reflexos das parcelas salariais
nas contribuições devidas à entidade de previdência complemen-
tar não induz, por si só, a prescrição da pretensão indenizatória.
Esta somente estará prescrita se a pretensão relativa à própria ver-
ba salarial que a fundamenta já estiver prescrita ao tempo do
ajuizamento da ação.

Quanto à prescrição bienal, o acórdão fixa que esta só
incidirá sobre os contratos de trabalho extintos após a publica-
ção da decisão que fixou o Tema 20, isto é, a partir de 18 de
fevereiro de 2026.

Por fim, a tese fixada sem o benefício da modulação aplica-
se exclusivamente aos casos em que o contrato de trabalho foi
extinto após a data de publicação da certidão de julgamento
do Tema n° 20, momento a partir do qual incide integralmente
o regime prescricional trabalhista ordinário, com o prazo bienal
a contar da extinção do vínculo empregatício.

O problema central da modulação de efeitos fixada pelo Tri-
bunal Pleno do TST no julgamento do Tema n° 20 reside na au-
sência de qualquer limitação temporal retroativa ao seu alcance.

A inconsistência é de ordem estrutural. O voto condutor dedi-
ca extenso desenvolvimento argumentativo à demonstração de que
a prescrição trabalhista começa a fluir desde o inadimplemento
contratual, que o acessório segue a sorte do principal e que a pre-
tensão indenizatória nada mais é do que a conversão de preten-
são já nascida — premissas que, coerentemente aplicadas, condu-
ziriam à conclusão de que contratos extintos há décadas, cujas ver-
bas trabalhistas de base há muito se encontram alcançadas pelo
prazo prescricional, não poderiam servir de fundamento a qual-
quer pretensão indenizatória. Entretanto, ao estruturar a modula-
ção sem fixar um horizonte temporal mínimo de retroatividade, o
acórdão neutraliza, para um universo potencialmente ilimitado de
situações pretéritas, o rigor prescricional que ele mesmo proclamou
como fundamento da tese.

O exemplo mais eloquente dessa inconsistência é a hipótese
de um trabalhador cujo contrato de trabalho foi extinto na déca-
da de 1990 e cujas parcelas salariais que deveriam ter integrado o
salário de contribuição previdenciária não foram reconhecidas nem
reclamadas na época própria, encontrando-se, portanto, prescritas
há décadas. Pela tese fixada sem modulação, a pretensão
indenizatória estaria irremediavelmente fulminada pela prescrição,
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posto que a pretensão relativa à verba principal já se encontraria
fulminada. Pela modulação, contudo, esse mesmo trabalhador
poderia, em tese, ajuizar ação declaratória — cuja pretensão, como
o próprio acórdão reconhece, não se sujeita à prescrição — com o
exclusivo propósito de obter o reconhecimento da natureza salari-
al da parcela suprimida e, a partir desse provimento judicial, dedu-
zir a pretensão indenizatória como se o prazo prescricional
quinquenal estivesse ainda integralmente aberto a contar das da-
tas-marco fixadas nos Temas n°s 955 e 1.021 do STJ. Ou poderia
apenas ajuizar ação indenizatória pelo prejuízo sofrido em seu
benefício previdenciário diante do não recolhimento das contri-
buições previdenciárias não vertidas na década de 1980.

É como se as prescrições já operacionalizadas nunca tivessem
ocorrido, seja sob o marco quinquenal, seja pelo prisma bienal. O
TST promoveu uma repristinação negativa dos efeitos prescricionais.

O que se nota é que a modulação pretendida extrapolou os
limites processuais admissíveis, não observou circunstâncias fáticas
relevantes e violou o texto constitucional.

Os Temas 955 e 1.021 do STJ não criaram um direito novo ou
uma nova modalidade de ação – e nem poderiam fazê-lo, uma
vez que mesmo uma decisão judicial vinculante não é fonte autô-
noma para inovar a ordem jurídica, de modo que o STJ não atuou
como legislador positivo, em observância aos princípios da sepa-
ração de Poderes e da legalidade (arts. 2º e 5º, II, da CF).

A premissa de que os jurisdicionados não sabiam qual me-
dida judicial adotar também não se sustenta. Antes mesmo de se
cogitar na fixação do Tema 955 pelo Superior Tribunal de Justi-
ça em 2018 já havia reclamatórias trabalhistas demandando a
condenação do empregador à indenização por perdas e danos
equivalentes à reserva matemática não vertida ao plano de pre-
vidência complementar por ausência de prévio aporte do em-
pregador (v. Reclamação Trabalhista nº 1117-32.2012.5.09.0001,
ajuizada em 2012, cujo Recurso de Revista foi julgado em março
de 2026 pela 6ª Turma do TST15).

Ainda que fosse possível a modulação dos efeitos quanto ao
alcance prescricional pelo argumento fático apresentado, é certo que
isso não geraria a possibilidade de se impactar em fatos/atos anteri-

15 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho (6ª Turma). Agravo de Instrumento
em Recurso de Revista n. 1117-32.2012.5.09.0001. Relator: CARVALHO,
Augusto Cesar Leite de. Julgado em 18 de março de 2026. Brasília, TST.
Disponível em: <https://consultadocumento.tst.jus.br/consultaDocumento/
acordao.do? anoProcInt=2014&numProcInt=40626&dtaPublicacaoStr=23/03/
2026%2007:00:00&nia=11390643\>. Acesso em: 28 mar. 2026.
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ores que já estavam prescritos, sob pena de violação ao princípio da
irretroatividade e do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF).

Nem mesmo a lei pode prejudicar o ato jurídico perfeito (art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal), pelo que a mudança de uma
posição jurisprudencial não é capaz de fazer ressurgir das cinzas
situações jurídicas já prescritas.

O ordenamento jurídico pátrio admite o impedimento, a sus-
pensão e a interrupção do prazo prescricional nas hipóteses
taxativamente previstas (analisadas no tópico 2), mas nunca o seu
renascimento. A modulação perpetrada implicou em uma espécie
de “repristinação do prazo prescricional”, o que viola os primados
constitucionais do ato jurídico perfeito e da segurança jurídica (art.
5º, XXXVI e caput, da CF/88).

No tocante à prescrição bienal, a inconstitucionalidade é bastan-
te evidente. O marco prescricional bienal total é a rescisão do contrato
de trabalho. Não importa a natureza da parcela ou o tipo de deman-
da (indenizatória ou revisional). Se o contrato de trabalho foi extinto
há mais de dois anos, qualquer demanda trabalhista ajuizada pelo
ex-empregado em face do seu empregador está fulminada pela pres-
crição. Não há, portanto, qualquer fundamento jurídico válido para
se entender que a ação indenizatória não ajuizada no biênio
subsequente à rescisão contratual não estava prescrita.

Quanto à prescrição quinquenal, a questão é um pouco mais
complexa, porém o resultado também não pode ser outro, senão o
reconhecimento da inconstitucionalidade da modulação. Isso por-
que jamais houve um entendimento consolidado ou divergência
relevante sob o ponto de vista de orientação jurisprudencial rígida
quanto ao que se decidiu.

A jurisprudência fixava o marco quinquenal prospectivo e su-
cessivo das demandas decorrentes de diferença de benefício
previdenciário. E quanto a isso, não houve qualquer modificação
de entendimento. Na verdade, a própria Súmula 327 do TST, que
trata da prescrição das demandas de diferenças de complementação
de aposentadoria, já ressalvava a hipótese do pretenso direito de-
correr de verbas não recebidas no curso da contratualidade e já
estarem alcançadas pela prescrição16.

Não houve, portanto, qualquer mudança jurisprudencial que
justifique a modulação sob o ponto de vista de proteção da con-
fiança.
16 A pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria sujeita-se à

prescrição parcial e quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de ver-
bas não recebidas no curso da relação de emprego e já alcançadas pela
prescrição, à época da propositura da ação.
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O que fez o Tribunal Superior do Trabalho foi viabilizar que
supostos direitos há muito fulminados pela prescrição pudessem
ser reivindicados por reclamantes que permaneceram inertes
durante longo espaço de tempo.

Se ao menos a modulação, sob o prisma quinquenal, tivesse
considerado os marcos das decisões proferidas pelo STJ como
interruptivos da prescrição, ainda haveria algum suporte para evitar
um completo desvirtuamento do instituto e criação de uma situa-
ção de imprescritibilidade relativa de todas as parcelas anteriores.
Mas, mesmo assim, a tese seria frágil, já que o ordenamento jurí-
dico pátrio é taxativo quanto às hipóteses interruptivas da pres-
crição, não condizendo a situação retratada no acórdão com qual-
quer delas.

Como se viu, o STF não admite imprescritibilidade fora das
hipóteses constitucionalmente insculpidas. No próprio julgamen-
to do Tema 608 de Repercussão Geral, a modulação perpetrada
observou a existência de um prazo legal majorado que era reco-
nhecido como constitucional por decisões anteriores da própria
Suprema Corte. Ou seja, quando o STF modula decisões sobre
marco prescricional, é para resguardar a legítima expectativa da
lei declarada inconstitucional, mas não para ressuscitar prescri-
ções já operacionalizadas.

Na verdade, sob o pretexto de resguardar a segurança jurí-
dica dos empregados/ex-empregados, imperou-se a inseguran-
ça jurídica em face dos empregadores, que, da noite para o dia,
se viram como potenciais réus de ações indenizatórias que dis-
cutem situações jurídicas há muito prescritas.

Conclusão

A prescrição, erigida como regra constitucional pelo legisla-
dor originário, impõe-se como instituto imprescindível à
concretização da segurança jurídica, estabilizando relações jurí-
dicas incertas e protegendo o devedor contra demandas tardias.
Sua consumação produz efeitos definitivos, vedando qualquer
repristinação que comprometa o ato jurídico perfeito e a confi-
ança legítima dos jurisdicionados.

Ao longo do presente artigo, demonstrou-se que a prescrição
encontra amparo nos arts. 5º, caput, I, LIV e XXXVI, da CF/1988,
adotando o modelo alemão de extinção da pretensão. O STF re-
força a prescritibilidade como norma de ordem pública em julga-
dos como ADI 5.509 e RE 709.212. A LINDB (art. 2º, § 3º) veda
repristinações tácitas, preservando a estabilidade intertemporal.



305Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XXII – N.º 41 – Mai 26

MODULAÇÃO DO TEMA 20 DO TST: A REPRISTINAÇÃO INCONSTITUCIONAL DA PRESCRIÇÃO CONSUMADA

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento
do IRR-20, qualificou as demandas indenizatórias por omissões
de recolhimentos previdenciários como acessórias às obrigações
trabalhistas, sujeitas ao regime quinquenal/bienal do art. 7º,
XXIX, CF/88. No entanto, sua modulação retroativa irrestrita pro-
vocou repristinação negativa de prescrições consumadas, permi-
tindo demandas sobre fatos extintos há décadas, em ofensa à
irretroatividade e à confiança legítima. Tal construção extrapola
limites processuais, subvertendo a função pacificadora da pres-
crição.

Imprescindível, portanto, que o próprio TST ou o STF reveja
a modulação proposta no julgamento do Tema 20, limitando-a
prospectivamente para preservar prescrições operadas sob nor-
mas vigentes.
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